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RESOLUÇÃO Nº 244 
(Autoria: Mesa Diretora) 

 
 
 

Altera o inciso II do artigo 6º da Resolução nº 
241/2024 e exclui o § único que regulamenta o 
procedimento para pequenas compras e prestação 
de serviços de pronto pagamento pela Lei Federal nº 
14.133/2021, no âmbito da Câmara Municipal de 
Jaguariúna, e dá outras providências. 

 
 
 
 

Romilson Silva, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo, etc. 

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução: 

Art. 1º - O art. 6º da Resolução 241 de 2024 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 6º O procedimento para as pequenas compras e prestação de 

serviços de pronto pagamento ocorrerá da seguinte forma: 

(...) 

II – O requerimento deverá apresentar junto à solicitação de demanda, 

documentos que comprovem que o contratado está regularmente inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 10 de abril de 2024. 

 
 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA  

Presidente 
 
 

Registrado na Secretaria e afixado na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 
 
 
 
 

Creusa Aparecida Gomes 
Diretora Geral 

 

 


